
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Ibipeba

quinta-feira, 13 de agosto de 2020 Ano VII - Edição nº 00708 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Ibipeba publica

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D9C2789392DBC58468F134D8E54E9CB5



quinta-feira, 13 de agosto de 2020  |  Ano VII - Edição nº 00708 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Ibipeba

SUMÁRIO
• DECRETO Nº 055/2020, EXONERA O SERVIDOR ADALTON DE SOUZA LIMA.

DECRETO Nº 056/2020, NOMEIA GERENTE DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA.
DECRETO Nº 057/2020, EXONERA CHEFE DA DIVISÃO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL.
DECRETO Nº 058/2020, NOMEIA CHEFE DA DIVISÃO DE MONITORAMENTO AMBIENTAL.

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D9C2789392DBC58468F134D8E54E9CB5



quinta-feira, 13 de agosto de 2020  |  Ano VII - Edição nº 00708 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

 

 

 
DECRETO  Nº 055  DE 13 DE AGOSTO 2020. 
 
 
 

Exonera,  ASSISTENTE DE GABINETE  deste Município e dá 

outras providências administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ADALTON DE SOUZA LIMA, ASSISTENTE DE GABINETE, 

do  Município de Ibipeba-Bahia. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de agosto de 2020. 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO  Nº 057 DE 13 DE AGOSTO DE 2020 
 
 

Exonera, CHEFE DA DIVISÃO DE MONITORAMENTO 
AMBIENTAL deste município e dá outras providências 

administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. LUIZ CARLOS BEZERRA DA SILVA, CHEFE DA DIVISÃO 
DE MONITORAMENTO AMBIENTAL, do Município de Ibipeba-Bahia. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de agosto de 2020 

 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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DECRETO  Nº 058  DE 13 DE AGOSTO DE 2020 
 
 
 

Nomeia, CHEFE DA DIVISÃO DE MONITORAMENTO 
AMBIENTAL,  deste município e dá outras providências 

administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA, CHEFE DA DIVISÃO DE 
MONITORAMENTO AMBIENTAL do Município de Ibipeba-Bahia. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 13 de agosto de 2020 

 

 

 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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